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O princípio da não discriminação é consequência do princípio da igualdade e tem como fundamento a ideia de igualdade de 
tratamento. O princípio da igualdade está claramente expresso no art. 5°, caput, da Constituição Federal, em que se prevê a 
igualdade de todos perante a lei, sem nenhuma distinção. O objetivo do princípio da não discriminação é garantir o tratamento 
igual entre as pessoas, respeitando-se as suas diferenças. 

4-Definições: 

Para a elaboração de (PO) Procedimentos, (IT) Instruções de Trabalho para a prevenção da discriminação no ambiente de 
trabalho. 

3-Doc. Complementares:

1- Objetivo:

4.1- O que é o princípio da igualdade, ou da não discriminação, nas relações de trabalho?

2-Aplicação:

Manter o procedimento padrão para prevenir a Discriminação na empresa.

Não possui.
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Do ponto de vista jurídico, discriminação é toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião 
política, ascendência nacional, origem social ou outros critérios de discriminação, que tenha por efeito destruir ou alterar a 
igualdade de oportunidade ou de tratamento. 

.4.3 Qual é a diferença entre preconceito e discriminação?

Preconceito e discriminação aparecem no artigo 3°, inciso IV, da Constituição Federal, como práticas vedadas pelo ordenamento 
jurídico. Os preconceitos consistem em opiniões sobre determinadas pessoas ou grupos sociais, baseadas em generalizações 
que certamente não identificam todos os membros de um grupo social, por causa da variedade existente entre os seres 
humanos.
Enquanto o preconceito é uma opinião ou pre julgamento, a discriminação é uma prática que cria uma distinção, exclusão ou 
preferência injusta com base em características relacionadas à pessoa ou ao grupo social. A discriminação tem por efeito negar-
lhes o respeito que lhes é devido como  integrantes da sociedade, configurando crime e infração administrativa. 

4.4  Quais critérios são considerados discriminatórios?

4.2-O que é discriminação?

Os critérios discriminatórios são tão dinâmicos quanto à dinâmica das relações em sociedade. Por esse motivo, no direito 
brasileiro não é exigido que o critério em que se funda a discriminação esteja explicitado em lei. Apesar disso, diversas normas 
mencionam, de modo exemplificativo, critérios considerados discriminatórios.

- A Constituição garante a igualdade de todos, sem distinção (art. 5º, caput)e veda qualquer forma de discriminação (artigo                
3º, inciso IV). De forma expressa, menciona a vedação à discriminação por motivo de sexo, cor, raça, origem, deficiência, 
estado civil, crença religiosa e convicção filosófica ou política (artigo 3º, inciso IV, art. 5º, inciso VIII, e art. 7º, incisos XXX e 
XXXI).

- A Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) considera discriminatórios critérios como raça, cor, 
sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social. Somam-se a esses critérios a discriminação por 
filiação a um sindicato ou participação em atividades sindicais, prevista na Convenção nº 98 da OIT.

- A CLT, por sua vez, possui diversos dispositivos vedando a discriminação, como o art. 5º, o art. 373-A, o art. 461 e o art. 
510-B, inciso V. São mencionados critérios como sexo, cor, etnia, nacionalidade, gravidez, idade, situação familiar, opinião 
política e atuação sindical. Além desses, o art. 223-C da CLT prevê, de forma expressa, a proteção à sexualidade.

- A Lei nº 9.029/95 proíbe práticas discriminatórias pelos critérios expressamente relacionados - sexo, origem, raça, cor, 
estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional e idade -, mas incluiu o termo “entre outros”, o que 
permite ao aplicador da lei a identificação de novos critérios e formas de discriminação.
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Desse modo, o ordenamento jurídico brasileiro reconheceu explicitamente como discriminatórios critérios como sexo (incluindo 
orientação sexual e identidade de gênero), cor, raça, etnia, idade, origem, nacionalidade, ascendência nacional, situação 
familiar, gravidez, deficiência, estado de saúde, estado civil, crença religiosa, convicção filosófica ou política, atuação sindical. 
Entretanto, reconhece-se que o rol de critérios de discriminação não é exaustivo, cabendo a integração pelo intérprete, ao se 
deparar com o surgimento de novas formas de discriminação, resultado das profundas transformações sociais hoje observadas.

4.5 -O que são ações para valorização e promoção da diversidade?

As ações para valorização e promoção da diversidade são políticas adotadas pela empresa, decorrentes de previsão legal ou 
não, com vistas à redução de desigualdade no âmbito das relações de trabalho, desde o ato de admissão até o pós-contrato. 
Podem incluir desde ações de conscientização, capacitação, regras e procedimentos para prevenção da discriminação até 
medidas como a fixação de cotas ou metas percentuais crescentes de preenchimento de vagas e de promoção hierárquica. 

Um procedimento adequado para o tratamento de denúncias de discriminação ou assédio no trabalho deve prover, em tempo 
adequado, uma investigação objetiva e imparcial, medidas preventivas e corretivas adequadas e resguardar o sigilo das partes 
envolvidas. Embora possa variar de organização para organização, de modo geral, esse procedimento deve abranger os 
seguintes passos:

4.6- Como o empregador deve proceder em relação a denúncias de discriminação ou assédio no ambiente de trabalho?

         3. Decisão a respeito da necessidade de uma investigação sobre fatos
         2. Adoção de medidas preventivas imediatas, se necessário
         1. Encaminhamento da denúncia para a pessoa ou órgão adequado

         4. Realização de entrevistas com a vítima, o autor e testemunhas /Coleta de provas
              5. Encerramento da investigação e adoção das medidas apropriadas

4.7 - Exemplos de medidas para interromper a conduta e/ou impedir que ela aconteça novamente: 

- Orientação ou treinamento do autor, de forma a garantir que ele entenda porque sua conduta violou as regras de 
conduta da organização;

- Aviso ou advertência, oral ou por escrito;
 

-  Suspensão;

 - Transferência ou realocação;
 
- Dispensa.

-  Correção de outros danos causados pela discriminação ou assédio (ex.: indenização por danos sofridos).

-  Eliminação de avaliação negativa decorrente de discriminação ou assédio da ficha do funcionário;

-Reintegração;

4.8 - Exemplos de medidas para interromper a conduta e/ou impedir que ela aconteça novamente: 

4.9-  Como deve ser realizada uma capacitação para prevenção e combate à discriminação no trabalho?

A capacitação dos trabalhadores e gestores é elemento essencial de uma estratégia efetiva para prevenção e combate à 
discriminação no trabalho. Treinamentos regulares, interativos e abrangendo todos os trabalhadores ajudam a disseminar pela 
força de trabalho o conhecimento sobre as regras, políticas, procedimentos, expectativas e consequências relacionadas às 
práticas discriminatórias. Para que esses treinamentos possam ter a efetividade desejada, os seguintes fatores são de grande 
importância:
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 -Suporte e total apoio da alta direção;

- Fornecimento de exemplos realistas e que estejam de acordo com a realidade da atividade, do ambiente de trabalho e 
dos trabalhadores;

 - Adequação às especificidades da organização e da força de trabalho;

 - Realização em formato presencial, estimulando-se a interação entre os participantes; se o treinamento presencial não 
for viável, o treinamento deve ser planejado para incluir participação ativa dos trabalhadores;
 - Avaliação pelos participantes e revisão do treinamento, se necessária;
 - Repetição e reiteração frequente dos treinamentos.

- Ampla abrangência, de modo a alcançar todos os trabalhadores, em todos os níveis e locais da organização;

 - Estilo e formato que favoreçam a clara compreensão;

                                      Concluído!

4.11- Qual o papel da inspeção do trabalho no combate à discriminação?

           

4.10- Quais medidas devem as empresas tomar para evitar que seus regulamentos sejam discriminatórios?

Os regulamentos de empresa definem normas aos empregados que a ela prestam serviços, incluindo a obrigatoriedade de 
uso de uniformes, controle de jornada ou condições para transferências, dentre outras. Na definição dessas regras, os 
empregadores devem se ater a não inclusão de direitos ou deveres amparados em critérios de discriminação (sexo, origem, 
raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros), pois isso constituiria 
hipótese de discriminação direta.

O papel da inspeção do trabalho consiste em assegurar o cumprimento das normas que proíbem a discriminação nas 
relações de trabalho, tanto por meio da orientação a empregadores e trabalhadores quanto, em caso de verificação de 
prática discriminatória, por meio da lavratura auto de infração, sob pena de responsabilidade administrativa (art. 628, caput, 
da CLT). Relativamente à orientação, a Convenção nº 81 da Organização Internacional do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 24, de 29/05/1956, prevê que a inspeção do trabalho está encarregada de fornecer informações e conselhos 
técnicos aos empregadores e trabalhadores sobre o meios mais eficazes de observar as disposições legais (art. 3°). A 
mesma atribuição está prevista no art. 18, inciso II, do Decreto nº 4.552/2002 (Regulamento de Inspeção do Trabalho).
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